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GSVCRT{O DO EsÍADo

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM" no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: lndama Colêta de Resíduos Eireli.

ENDEREÇo pARl conntspoxoÊxcrl: Av. Abiurana, n' 2707 , Mauazinho, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 26.082.37510004-84 INscRrÇÃo Esrrourr.: 05.426.794-3

Foxe: (92) 98467-0202 FAx: (91) 99199-4747

REGlsrRo No IPAAM: 1012.3202 PRocESsó Ns: 186412021-39

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Classe ll

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Abiurana, n" 27 07 , Mauazinho, Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar a coleta, armazenamento e/o transporte de resÍduos classe ll
(óleo de cozinha).

PorENCrALPoLrnDoR/DEcuo,rnon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Alos.

-':ti:' ., i
. Estâ licensâ é compostâ de 12 restrições e/ou condiçõcs constantes no verso. cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penâlidrdes preyistas em normas.
. Esta licença nío comprova nem substitui o dosum€nto de propriedÀde, de posse ou de domínio do

imór el.
. Esta licençâ deve permlnecer nâ localizâsão da atividade e exposta de formâ visível (frente e r'€rso).

Manaus-AM, 2 5 I t

www.rpaâm.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Tócnica

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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gabinete@ipaam.am.gov.br
Eone:(92) 2123S721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Diretor Presidente

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 147122-02
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 117122.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão .da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme LÍt.24, d^ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. ântes do vencimento, conforme art.23, dà Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no

tE64t202l-39.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens-

6. Esta Licença não ,dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

8. Registrar e manter arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa no período
de vigência dessa Licença de Operação.

9. Em caso de acidentes/sinistro, adotar na íntegra os procedimentos estabelecidos no Plano de
Contigência apresentado ao IPAAM.

10. O transporte rodoviário deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos conr as

placas: Resíduos Classe II - RGF-7F63.
I l. Apresentar no prazo de 180 dias: Relatório fotogÍáfico de adequação da área armazenamento

temporáÍio dos óleos e área de lavagem, de maneira que essas duas áreas sejam direcionadas
atÍavés de canalelas para uma Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO)

12. Apresentar ao IPAAM, anualmente e quando da solicitação de renovação da Licença de

Operação os seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovantes referentes aos serviços de lavagem, manutençAo e reparos dos veículos.

devendo ser executados por pessoa -fisica/jurídica devidamente licenciada por Orgão
competente para esta atividade;

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo-CRLV atualizado.
c) Cadastro para Atividade (modelo IPAAM.l: r i
d) Relâtório de Controle Ambiental - tRCe acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.


